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LIVRO N!. FLS. N~ 

DECRETO N9 4761/84 

de 04 de setembro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .•.....• 

2.378.783,40. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuiçoes que lhe conferem o ítem I do artigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755, de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, ítem V do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 2.378.783,40 (dois milhÕes,tr~ 

zentos e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e três cruzeiros e qu~ 

renta centavos), autorizado pela Lei n9 2856/84, de 16 de agosto de 1984, 

destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente. 

0.00 

0.00 - 15824944.17 

0.00 - 3251 

CÂJ"..ARA MUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Encargos de Previdência Social 

Inativos 2.378.783,40 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância 

guinte dotação do orçamento vigente. 

na se 

0.00 

0.00 01070212.93 

0.00 - 3192 

CÂMARA HUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Despesas de ExercÍcios ll.nteriores 

Despesas de Exercícios Anteriores 2.378.783,40 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

04 de setewnro de 1984. 

Prefeitura Municipal 

Robson Harinho 

refeito Municipal 

Campos, 

Jurídicos 

\ 
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LIVRO N.2. FLS. N.2. 

Prefeitura l\1unicipal de São José dos Campos, 

04 de setembro de 1984. 

Secretãr·f J Fazenda 

Registrado b no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assunt Jurídicos, quatro 

seterobro do ano de mil novecento e oitenta e quat 

Setor de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


